LEI Nº 3.106/92

PRORROGA PRAZO QUE MENCIONA NA LEI Nº 2.571/90 DE 28 DE FEVEREIRO DE 1990.


O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 


Art. 1º Fica prorrogado à Uberlândia Refrescos S.A, ex-Refrescos Ipiranga, o prazo mencionado na Lei nº 2.571, de 28 de fevereiro de 1990, até 30 de abril de 1993.


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 30 de novembro de 1992.

Antônio do Valle Ramos – Prefeito Municipal

